
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE FINANÇAS
Superintendência de Compras e Licitações

TERMO DE  CONTRATAÇÃO DIRETA  - DISPENSA JUSTIFICATIVA Nº 78/2024
PROCESSO Nº 344/2024

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O  objeto  do  presente  procedimento  é  a  contratação  de  empresa  especializada  na
prestação  de  serviços  de Manutenção  corretiva  e  preventiva,  com  mão-de-obra  e  peças
originais (se necessário) e acessórios com padrões de qualidade e necessária garantia por
seus produtos, referente a revisão de fábrica dos 40.000 KM, do veículo marca Fiat Scudo Multi
1.5 TD Minibus, placas JCE4B63, 2022/2023, utilizado pela Secretaria de Saúde, no transporte
de pacientes do Sistema único de Saúde (SUS).

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Art 75, inciso IV, “A”, da Lei 14.133/2021. 

3. JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO

       3.1 Manutenção corretiva e preventiva, com mão-de-obra e peças originais (se necessário)
e acessórios com padrões de qualidade e necessária garantia por seus produtos, referente a
revisão de fábrica dos 40.000 KM, do veículo marca Fiat Scudo Multi 1.5 TD Minibus, placas
JCE4B63, 2022/2023.
 A  contratação  de  empresa  especializada  para  os  referidos  serviços  deve-se  a
necessidade  revisão  de  concessionária  autorizada,  para  serem mantidas  as  condições  de
garantia do veículo, o qual necessita de condições ideais para circulação, com segurança, pois
o veículo é utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde, para o transporte de pacientes do
Sistema único de Saúde (SUS).

A manutenção corretiva e preventiva se faz necessária para manutenção das condições
de trafegabilidade do veículo bem como a segurança dos pacientes nos deslocamentos.

4. ESCOLHA DO FORNECEDOR E HABILITAÇÃO 

4.1. A escolha da empresa para realização da revisão do veículo se dá pela condição de
garantia de fábrica do veículo. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E PREÇO

5.1 O levantamento de mercado foi realizado mediante apresentação de notas fiscais do
fornecedor para serviços semelhantes ao solicitado.  Diante da necessidade do objeto deste
estudo, foi realizado o orçamento junto a concessionária autorizada.

5.2  O valor total do serviço importa em R$ 1.766,12 (mil setecentos e sessenta e seis
reais e doze centavos) para COMERCIAL SUL VEÍCULOS LTDA., CNPJ nº 88.364.286/0001-
35.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Secretaria de Município da Saúde
            Solicitação nº. 766/2024

            Projeto Atividade: 2031

Rua Venâncio Aires, nº 2277 · 2º Andar · Centro · Santa Maria/RS
CEP: 97010-005 · Tel.: (55) 3174.1501 · E-mail:contratacaodireta@santamaria.rs.gov.br
www.santamaria.rs.gov.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE FINANÇAS
Superintendência de Compras e Licitações

            Elemento de Despesa: 33.90.30.39 / 33.90.39.19

            Recurso: 1500

ANEXOS AO PROCESSO:
Solicitação nº 766/2024
ETP nº 632/2024;
Termo de Referência nº 489/2024;
Orçamento do Fornecedor;
Documento do veículo;
Documentos do fornecedor;
Notas fiscais para serviços semelhantes.

Santa Maria, 03 de julho de 2024
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